


dias daquela data.
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes Contratantes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, o Foro da
Justiça Federal da cidade de João Pessoa/PB para dirimir as questões porventura oriundas deste ajuste.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Arnaldo Monteiro Costa
Superintendente Regional - DNIT/PB

 
Shayane Tayse Gallon

Representante da Contratada

Documento assinado eletronicamente por Shayane Tayse Gallon, Usuário Externo, em 24/01/2025,
às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Arnaldo Monteiro da Costa, Superintendente Regional no
Estado da Paraíba, em 27/01/2025, às 09:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 20104334 e
o código CRC FD55E188.

Referência: Processo nº 50613.000413/2020-14 SEI nº 20104334
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